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Solicita novo despacho da Mesa ao Projeto de Lei n® 6493/2009,
nele incluindo determinacdo para a analise de mérito também
pela Comissao de Constituicdo e Justica e de Cidadania.

DEFIRO. Revejo, nos termos do art. 141 do Regimento Interno,
0 despacho de distribuicdo aposto ao PL 6.493/2009, para incluir
a Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania como
competente também quanto ao seu mérito. Diante disso, por
versar, a Proposicdo, matéria de mais de trés Comissfes de
mérito, determino a constituicdo de Comissdo Especial, nos
termos do disposto no art. 34, Il, do Regimento Interno. Por
oportuno, constato que a Proposicao tangencia direito individual
disposto no art. 5°, LXI, da Constituicdo Federal, matéria que
nao pode ser objeto de delegacgéo, nos termos do art. 68, § 1°, I,
também da ConstituicAo Federal, e que nao prescinde da
apreciacao do Plenéario da Camara dos Deputados, consoante o
disposto no art. 24, Il, e, do Regimento Interno. Nesse sentido,
transfiro a Proposicdo ao rito da competéncia do Plenario.
NOVO DESPACHO: Constitua-se Comissao Especial, conforme
determina o art. 34, Il, do Regimento Interno, tendo em vista a
competéncia das seguintes Comissfes: CREDN, CSPCCO,
CTASP e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Apreciagéo:
Proposicdo sujeita a apreciagdo do Plenario. Regime de
tramitacdo: prioridade.Oficie-se ao Requerente e, apos,
publique-se.
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